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Perlustrando acuradamente os autos, bem como o teor da certidão de fl.
345, verifica-se que  Thiers Peterson Mendonça de Jesus, cumpriu
integralmente as condições fixadas referentes a suspensão condicional
da pena.

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de Thiers Peterson
Mendonça de Jesus, alhures qualificado.

 

Intimações necessárias.

 

Ciência ao Ministério Público desta decisão.

 

Após, arquive-se.
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